
MUNiCíPIO DE CORONEL VIVIDA
ESTADO DO PARANÁ

LEI N° 2570, DE 19 DE MARÇODE 2014.

Súmula: Altera dispositivo da Lei Municipal n° 2562, de 26 de fevereiro de 2014.

Autoria: Executivo Municipal

A CÂMARAMUNICIPALDE CORONELVIVIDA, ESTADO DO PARANÁ, aprovou
e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1°) - Fica alterado o artigo 2° da Lei Municipal n° 2.562, de 26 de fevereiro de
2014, passando a vigorar com a seguinte redação:

«Art.2°) - O Município repassará, anualmente, a importância de até R$ 120.000,00
(Cento e vinte mil reais), no período de vigência do Convênio, compreendido entre os
meses defevereiro de 2014 a dezembro de 2014".

Art. 2°) - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Coronel Vivida, Estado do Paraná, aos 19
(dezenove) dias do mês de março de 2014.

~iavim
nicipal

sê Antoniolli
e Gabinete

Praça Angelo Mezzomo. s/n - 85.550-000 - Coronel Vivida - Paraná
Fone: (46) 3232-8300 - Fax: (46) 3232-1016 - e-rnail: administracao@pmcv.com.br

mailto:administracao@pmcv.com.br

